
 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

 
 

 

Edital 002/2016 – Concurso Público Municipal 
 
Regulamenta o item 3.3 do Edital 001/2016 - 

Edital do Concurso Público e dá outras 
providencias.  

 

O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Queimada Nova, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no item 3.3 do Edital do 

Concurso Público Nº 001/2016 tornam público para o conhecimento dos interessados que as 

provas serão realizadas no dia 4 de Dezembro de 2016 nos seguintes horários: 

1. Data, horário de inicio das provas e os respectivos cargos: 

Data 
Horário de 
Inicio das 

Provas 
Cargo(s) 

04.12.2016 
09h00min  

(horário local) 

Agente de Vigilância em Saúde, Auxiliar de Serviços Gerais 

(Prefeitura e Câmara), Motorista, Operador de Máquina Pesada 

e Vigia. 

04.12.2016 
14h00min  

(horário local) 

Agente Comunitário de Saúde, Advogado, Agente Administrativo, 

Assistente Administrativo (Prefeitura e Câmara), Técnico de 

Enfermagem, Técnico em Radiologia, Educador Físico, Enfermeiro 

do PSF, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, Médico do PSF, 

Médico Veterinário, Nutricionista e Odontólogo, Professor de 

Educação Básica – Biologia, Professor de Educação Básica - 

Educação Física, Professor de Educação Básica – Geografia, 

Professor de Educação Básica – História, Professor de Educação 

Básica – Matemática, Professor de Educação Básica – Pedagogia,  

Assistente Social, Psicólogo. 

  Os horários de que tratam o item 1 é o limite para ingresso no local das provas, não se admitindo 

outro em hipótese nenhuma. 

1.1. A prova terá 3 (três) horas de duração. 

2. O local das provas e as respectivas salas estarão disponibilizados até dia 28.11.2016 no site 

www.consep-pi.com.br. 

3. Os demais itens do Edital 001/2016 e seus Aditivos  permanecem inalterados. 

 

 

Queimada Nova– PI, 21 de Novembro de 2016 

 

 

 

 
 

CELSO NUNES AMORIM                               CARLOS ALBERTO NUNES AMORIM 
                   Prefeito Municipal                                                    Presidente da Câmara 

 

 


